
 
 
 

 

GABINETE DA VEREADORA ALINE NASCIMENTO 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 9.985/2024, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO, QUE ATUALIZA O PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO PARA EXECUÇÃO DA PARCELA ANUAL DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 9.985/2024, que atualiza 
o Plano Plurianual do Município para execução da parcela anual de 
2025 e dá outras providências. 

 

Acresce ao Eixo 1 – Desenvolvimento Humano, Inclusão e Direitos, que passa a 

ter a seguinte redação: 

EIXO 1 – DESENVOLVIMENTO HUMANO, INCLUSÃO E DIREITOS 

Meta Prioritária ODS Relacionados 

Criar um programa específico para a ampliação 
da Saúde da Mulher, com foco em campanhas 
de prevenção, tratamento de menopausa e 
atendimento especializado em Unidades 
Básicas de Saúde. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

Apresento esta emenda aditiva, nesta Casa Legislativa, conforme autoriza 

o artigo 165, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru. 

Garantir atenção especializada à saúde da mulher em todas as fases da 

vida é fundamental para a promoção do bem-estar e igualdade de gênero. Esta 

emenda cumpre o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e ODS 5 (Igualdade de Gênero). 

Caruaru/PE, 29 de outubro de 2024.  

 

VEREADORA ALINE NASCIMENTO 
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